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VO'ro 

o Sr. MiniBtro VUtm- NW1e8 (Relator) 
- Posteriormente à decisão embargada, 
o Supremo Tribunal Federal firmou sua 
jurisprudência no sentido de que fun
cionário de provimento efetivo, em está
gio probatório, não pode ser demitido 
sem causa legal e sem processo. J!l esta 
a situação do embargante. O próprio De
partamento de Estradas de Rodagem 
invocou sua condição de estagiário, a 
quem faltava a estabilidade, para jus
tificar a demissibilidade ad '/I.utuJm. Por 
êste motivo, de acOrdo com o nosso en
tendimento, que hoje é unânime, não p0-

dia ser afastado sumàriamente, como o 
foi, tanto mais que a lei estadual, exige 
justa causa para demissão de estagiário. 

'Deixo, porém, de acolher a tese de 
estabilidade, pela acce88io temporiB, por
que o Supremo Tribunal ainda niio reviu 
sua. jurisprudência sObre o assunto, a 
qual - diga-se de passagem - foi ini
cialmente provocada por casos oriundos 
do Paraná, cuja Constituição expressa
mente nega, em casos tais, a soma do 
tempo de serviço prestado a outras en
tidades públicas. 

Pelas razões expostas, dota OOIIÍa, 

acolho os embargos. 

VOTO 

o Sr. Mtnistro ~ de OUveira 
- A questão da ~ tetmlpOl'iB é, 
realmente, interessante. 

No Estado de Pernambuco, todavia, 
não há lei estadual mandando contar 

tempo federal. O Supremo Tribunal, de 
resto, entende até que essa lei seria in
constitucional. Vê-fi!e, pois, que o emi
nente advogado, da tribuna, desistiu 
desSa questiio, e fê-lo bem, porque em 
Pernambuco não há lei local que man
de contar, para efeito da estabilidade, 
o tempo de serviço prestado à Uniiio. 
Essa questão não tinha, pois, proce
dência. 

Quanto à questão do estágio proba
tório, o eminente relator mostrou que 
nossa. juriprudência é no sentido de não 
permitir afastamento, exoneração ou de_ 
missão de um servidor sem inquérito 
administrativo, que não houve, na es
pécie. 

Com eStas considerações, acompanho 
o douto voto do eminente relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Receberam os embargos em 
decisão unAnime. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafa;yette de Andrada. 

Relator: o Exano. Sr. Ministro Vitor 
Nunes Leal. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Vitor Nunes Leal, Gonçalves de Olivei
ra, Vilas-Boas, CAndido Mota Filho, 
Luis Gallotti, Hahnemann Guimarães e 
Ribeiro da Costa. 

Ausente, justificadamente o Exmo. 
Sr. Ministro Arl Franco. 

Licenciado para tratamento de saúde, 
o Exmo. Sr. Ministro Barros Barreto. 

FUNCIONÁRIO POBLICO 
NERAÇÃO 

ESTÁGIO PROBATóRIO EXO-

- O funcionário, em estado probatório, não pode ser exone
rado livremente. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Posse versus Armando Lucon 
Recurso extraordinário n.o 48.918 - Relator: Sr. Ministro 

DJALJIA DA CuNHA MELo 

ACÓRDÃO Prefeitura M. de Santo Antonio da Pos

Relatados êstes autos de recurso ex
traordinário n.O 48.918, de 8io Paulo, 

se vs., Armando Lucon: 
Resolve o Supremo Tribunal Federal, 

pela sua 8egUnda Turma, vencido O em1-
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nente Relator, conhecer do recurso, mas 
para desprovê-Io, ut notas taquigráficas. 

Custas ex lege. 

Brasília, D.F., 14 de setembro de 1962. 
- A. M. Ribeiro da Costa, Presidente. 
A M. Vilas-Boas, Relator ad hoc. 

RELATÓRIO 

o Sr. Mini.!tro Dialma da Cunha Me
lo - O recurso extraordinário interposto 
à fls. 48, pelas letras a e d, objetiva a 
reforma do Acórdão de fls. 45 até 47, cuja 
parte precfpua está assim redigida: 

"E não se percebe, mesmo, razão para 
incluir entre os podêres entregues ao 
Município em razão de seu peculiar inte
résse, o de resolver sôbre o instante em 
que seus servidores comecem a merecer 
o di.!cutido apoio legal da estabilidade 
em cargo público. Peculiar interésse ni.!
so quem tem é, sem dúvida, o Estado, 
pois lhe cumpre velar para que os em
pregados públicos, assim como os cida
dãos colocados sob sua proteção, possam 
tanto quanto possivel gozar o bem jurí
d~co da liberdade, e náo fiquem à mercé 
do capricho de autoridades injustas, quer 
estaduais, quer municipais, eventualmen
te inspiradas no propósito de persegui-las 
simplesmente e lesá-los, ou no de acor
rentá-los a alguma orientação política, 
social ou até religiosa, forçando-lhe 
inadmissivelmente pelo médo, o coração 
e o pensamento. 

Nessas condições o autor, nomeado pa
ra· o cargo isolado municipal em cará
ter efetivo, não podia, após o decurso 
dos seus quatro anos, e cinco meses de 
exercício de funções, ser exonerado se
não medUnte processo administrativo 
que em seu caso nem se cogitou de pro
mover. Sua exoneração, na verdade, se
gundo os autos, não representou mais do 
que uma manifestação de intolerável ar
bitrio do Poder exonerante. Não há, 
realmente, no processo, o menor indicio 
de que éle a tivesse merecido por seu 
procedimento ou qualquer deslize, ou de 
o fnterésse púbztco a aconselhassse. Essa 

() razão pela qual se aplica à hipótese, 
o artigo 64, do Código de Processo." 

O recurso foi admitido a fls. 51. 

Nas razões de fls. 53 até 55 argumen
ta a Prefeitura: (lê) 

Foram oferecid8.'5 8.'5 contra-razões de 
fls. 56-57: <lê> 

A Procuradoria-Geral da República 
opinou à fls. 60 pelo provimento do re
curso. 

:t o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Dialma da Cunha Me
lo - Só não pode o Poder Executivo de
mitir, livremente, o servidor nomeado por 
concurso depois de decorridos dois anos, 
e os demais depois de cinco. :t, pelo me
nos, o que nos diz a Constituição, no 
artigo 183. Nos casos dos autos, o Pre
feito Municipal demitiu funcionário que 
não era vitalfcio nem tinha estabilidade. 
Fôra nomeado sem concurso e há menos 
de cinco anos. Incensurável seu ato. Não 
o podia o Judiciário tomar sem efeito. 
Conheço do recurso extraordinário e para 
provê-lo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Vilas-Boas - senhor 
Presidente, data venia, do Senhor MÍ
nistro relator, conhecendo do recurso, ne
go-lhe provimento, porque de acõrdo com 
a jurisprUdência dêste Tribunal, não é 
demissfvel ad nutum funcionário públi
co em estágio probatório. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte: 

- Conheceram, sem divergência, e ne
garam provimento, contra o voto do Re
lator. 

Presidente da Turma - o Excelentls
simo Senhor Ministro Ribeiro da Costa. 
Relator, o Excelentfssimo Senhor M1nús
tro Cunha Melo (substituto do Exmo. Se-
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nhor Ministro Barras Barreto, que se 
acha licenciado). 

Ausente, justificadamente, o Excelen~ 

tú!s1mo Benh<>r Ministro Vitor Nunes Leal. 

Tomaram parte no julgamento os Exce~ 
lentfssimas senhores Ministros CUnha 
Melo, Vilas~Boas, Habnemann auimaries 
E' Ribeiro da Costa. 

fUNCIONÁRIO PORUCO - DEMISSÃO - JUSTA CAUSA 

- A justa causa para demissão do funcionário, prevista na lei 
de Pernambuco, pode consistir na economia, mas deve ser real e 
comprovada com a supressão do cargo. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado de Pernambuco versus Severino Caetano da Silva e outro 
Recurso extraordinário n.O 45.138 - Relator: Sr. Ministro 

ARI FaANCO 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plena, e à 
unanJm1dade, em desprezar os embar
gos, nos têrmOl!l das notas taquign\f1cas 
juntaa. 

Custas e:x legB. 

Brasilia, 26 de novembro de 1962 
(data do julgamento) . Antomo 
(;\(W"Jos LGfayette 00 Andrad.G, Presi
dente. - Ari lI'ranOO, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. M~ Ari FrMICO - Senhor 
Presidente, trata-se de exoneração de 
funcionários efetivos, com mais de cin
co anos de serviço público, feita pelo 
Go"ernador do Estado. 

No julgamento do recurso extraordi
nário, a Segunda Turma, por maioria 
de votos, conheceu do recurso mas ne
gou-lhe provimento, vencidos os Srs. 
Ministros Vilas-Boas (Relator), e Hah
nemann Guimarães. 

O voto do eminente Senhor Ministro 
Hahnemann Guimarães está nestes têr
mas: 

"Senhor Presidente, não me parece 
oportuna e consideração da invalidade 
formal da lei pernambucana n~ 3.359, 
de 17-1-59. O certo é, porém, que esta 
lei não pode subsistir em face do art. 

192 da Constituição, que limita a adi
ção do temPo de serviço aos efeitos da 
aposentadoria e disponibilidade. Quanto 
à estabilidade, a matéria é regulada 
pelo art. 188 da Constituição. Não é 
passivel estender-se ao art. 19~ o que 
a Constituição dispõe limitativamente 
no art. 188, estabelecendo que a estabi
lidade no cargo se dá, nos cargos pro
vidos por concurso, no prazo de dois 
anos, e, nos cargos providos sem con
curso, no prazo de cineo &DOIS. Não é 
possivel que essa disposição seja aplica
da quando a matéria é regulada expres
l3&JDente pelo art. 192 da Constituição. 
Por isso me parece, ·Sr. Presidente data 
vênia, que não pode substituir a lei per
nambucana n~ 3.359. A\!ISim, acompa
nho o voto do eminente Senhor Minis
tro Relator, conhecendo do recurso e 
dando-lhe provimento." 

O Estado embargou o acórdão, cuja 
ementa é esta: "O Estado tem podêres 
para ampliar as garantias estatuidas 
na Constituição Federal. - Recurso co
nhecido, mas denegado," mostrando que 
o acórdão se baseara na estabilidade 
dos Embargados pela soma de tempo 
de serviço prestado a Municipios com 
tempo de serviço em cargo estadual, e 
a possibilidade de demissão de servidor, 
mesmo Bem estabilidade, por motivo de 
economia. Outrossim, que o Tribunal 
Pleno já tem pronunciamento em senti
do contrário ao acórdão em várioa ca
SOS procedentes do Estado de Pernam-




